
serviços de estacionamento de um veículo num parque «fora do aero
porto» e o transporte dos passageiros do referido veículo entre esse 
parque e o terminal do aeroporto em causa devem ser consideradas, 
em circunstâncias como as do processo principal, uma prestação com
plexa única na qual o serviço de estacionamento é predominante. 

( 1 ) JO C 145 de 14.5.2011 

Despacho do Tribunal de Justiça de 29 de novembro de 
2011 — Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata 
Tilepikoinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE/Comissão 

Europeia 

(Processo C-235/11 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Artigo 119. o do 
Regulamento de Processo — Concursos públicos adjudicados 
pelas instituições da União por conta própria — Concurso 
para a prestação de serviços TI e de ajuda ao utilizador rela
tivamente ao sistema comunitário de transação de direitos de 
emissão (CITL e CR) — Rejeição da proposta — Dever de 
fundamentação — Princípio da igualdade de tratamento — 
Recurso manifestamente improcedente e manifestamente 

infundado] 

(2012/C 109/08) 

Língua do processo: inglês 
Partes 

Recorrente: Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata 
Tilepikoinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE (representantes: 
N. Korogiannakis e M. Dermitzakis, dikigoroi) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representante: 
D. Calciu, agente) 

Objeto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal Geral (oitava sec
ção), de 3 de março de 2011, no processo T-589/08 (Evropaïki 
Dynamiki/Comissão), que negou provimento a um recurso cujo 
objeto era, por um lado, a anulação da decisão da Comissão, de 
13 de outubro de 2008, de rejeitar a oferta apresentada pela 
recorrente no âmbito do concurso ENV.C2/FRA/2008/0017, 
para celebração de um contrato-quadro para prestação de ser
viço TI (tecnologia de informação) e ajuda ao utilizador relati
vamente ao sistema comunitário de direitos de emissão [jornal 
das transações comunitárias independente (CITL) e registo co
munitário (CR)] (JO 2008/S 72-096229), bem como da decisão 
de adjudicar o contrato a outra concorrente e, por outro lado, 
um pedido de indemnização. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata Tilepikoinonion 
Pliroforikis kai Tilematikis AE é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C de 16.7.2011 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 9 de 
dezembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial de 
Tribunal de première instance de Liège — Bélgica) — 

Auditeur du travail/Yangwei SPRL 

(Processo C-349/11) ( 1 ) 

(Artigo 104. o , n. o 1, primeiro parágrafo, do Regulamento de 
Processo — Diretiva 97/81/CE — Obstáculos de natureza 
administrativa suscetíveis de limitar as possibilidades de tra
balho a tempo parcial — Divulgação e conservação obrigató

rias dos contratos e dos horários de trabalho) 

(2012/C 109/09) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal de première instance de Liège 

Partes no processo principal 

Recorrente: Auditeur du travail 

Recorrida: Yangwei SPRL 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal de première instance 
de Liège — Interpretação da Diretiva 97/81/CE do Conselho, de 
15 de dezembro de 1997, respeitante ao acordo-quadro relativo 
ao trabalho a tempo parcial celebrado pela UNICE, pelo CEEP e 
pela CES (JO 1998, L 14, p. 9) — Admissibilidade de uma 
regulamentação nacional que estabeleça a obrigação de o em
pregador elaborar documentos com o registo das derrogações 
aos horários de trabalho, bem como conservar e divulgar os 
contratos e os horários de trabalho a tempo parcial — Obs
táculos de natureza administrativa suscetíveis de limitar as pos
sibilidades de trabalho a tempo parcial. 

Dispositivo 

A cláusula 4. a do acordo-quadro relativo ao trabalho a tempo parcial 
anexo à Diretiva 97/81/CE do Conselho, de 15 de dezembro de 
1997, respeitante ao acordo-quadro relativo ao trabalho a tempo 
parcial celebrado pela UNICE, pelo CEEP e pela CES, deve ser inter
pretado no sentido de que não se opõe a uma regulamentação nacional 
que impõe aos empregadores obrigações de conservação e de divulgação 
dos contratos e dos horários de trabalho a tempo parcial, se compro
vado que esta regulamentação não tem por efeito um tratamento 
menos favorável destes últimos face aos trabalhadores a tempo inteiro 
em situação comparável ou, nos casos em que exista diferença de 
tratamento, que a mesma é justificada por razões objetivas e não 
excede o necessário para atingir os objetivos, desta forma, prosseguidos. 
Compete ao órgão jurisdicional de reenvio proceder às verificações 
factuais e jurídicas necessárias, nomeadamente, no que se refere ao 
direito nacional aplicável, a fim de apreciar se é este o caso no processo 
que lhe foi submetido.
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Se o órgão jurisdicional de reenvio chegar à conclusão de que a 
regulamentação nacional em causa no processo principal é incompatível 
com a cláusula 4. a do acordo-quadro relativo ao trabalho a tempo 
parcial anexo à Diretiva 97/81/CE, haverá que interpretar a cláusula 
5. a , n. o 1, da mesma diretiva no sentido de que esta se opõe igual
mente à referida regulamentação. 

( 1 ) JO C 282 de 24.9.2011. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Court of 
Session (Scotland), Edimburgo (Reino Unido) em 30 de 
janeiro de 2012 — Andrius Kulikauskas/Macduff Shellfish 

Limited, Duncan Watt 

(Processo C-44/12) 

(2012/C 109/10) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Session (Scotland), Edimburgo 

Partes no processo principal 

Recorrente: Andrius Kulikauskas 

Recorridos: Macduff Shellfish Limited, Duncan Watt 

Questões prejudiciais 

1. À luz da Diretiva 2006/54/CE ( 1 ), constitui uma discrimina
ção ilegal tratar uma pessoa («A») de forma menos favorável 
devido à gravidez de outra («B»)? 

2. À luz da Diretiva 2006/54/CE, constitui uma discriminação 
ilegal tratar uma pessoa («A») de forma menos favorável 
devido à gravidez de outra («B») que a) seja a sua compa
nheira, ou b) esteja de outro modo relacionada com essa 
pessoa? 

( 1 ) Diretiva 2006/54/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de 
julho de 2006, relativa à aplicação do princípio da igualdade de 
oportunidades e igualdade de tratamento entre homens e mulheres 
em domínios ligados ao emprego e à atividade profissional (refor
mulação) (JO L 204, p. 23). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour du 
travail de Bruxelles (Bélgica) em 30 de janeiro de 2012 
— Onafts — Office national d'allocations familiales pour 

travailleurs salariés/Radia Hadj Ahmed 

(Processo C-45/12) 

(2012/C 109/11) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour du travail de Bruxelles 

Partes no processo principal 

Demandante: Onafts — Office national d'allocations familiales 
pour travailleurs salariés 

Demandada: Radia Hadj Ahmed 

Questões prejudiciais 

1. Nas circunstâncias em que um nacional de um Estado ter
ceiro (no caso vertente, de nacionalidade argelina) obteve, 
menos de 5 anos antes, um título de residência num Estado- 
-Membro (no caso vertente, na Bélgica) para ir viver, fora do 
quadro do casamento ou da parceria registada, com um 
cidadão de outro Estado-Membro (no caso vertente, uma 
pessoa de nacionalidade francesa), do qual tem um filho 
(de nacionalidade francesa), esse nacional está abrangido 
pelo âmbito de aplicação pessoal do Regulamento (CEE) 
n. o 1408/71 ( 1 ) na qualidade de membro da família de 
um trabalhador nacional de um Estado-Membro, para efeito 
de concessão, como beneficiária, de prestações familiares 
garantidas para uma filha, nacional de um país terceiro 
(no caso vertente, de nacionalidade argelina) quando, entre
tanto, a sua coabitação com o pai do filho de nacionalidade 
francesa terminou? 

2. Em caso de resposta negativa à primeira questão, nas cir
cunstâncias referidas na primeira questão, e devido ao facto 
de o seu agregado incluir o filho de nacionalidade francesa, 
esse nacional de um Estado terceiro, ou o seu filho nacional 
de um Estado terceiro, estão abrangidos pelo âmbito de 
aplicação pessoal do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 na 
qualidade de membros da família de um trabalhador nacio
nal de um Estado-Membro, para efeito de concessão de 
prestações familiares garantidas ao filho de nacionalidade 
argelina? 

3. Em caso de resposta negativa às questões anteriores, nas 
circunstâncias referidas na primeira questão, essa nacional 
de um Estado terceiro beneficia, por força dos artigos 13. o , 
n. o 2 e 14. o da Diretiva 2004/38/CE ( 2 ), em conjugação com 
o artigo 12. o CE (atual artigo 18. o do TFUE), de tratamento 
jurídico igual ao reservado aos nacionais enquanto não lhe 
for retirado o direito de residência, de modo que o Estado 
belga não pode impor-lhe um requisito de duração de resi
dência para efeito de concessão das prestações familiares 
garantidas, quando esse requisito não é exigido aos benefi
ciários nacionais? 

4. Em caso de resposta negativa às questões anteriores, nas 
circunstâncias referidas na primeira questão, essa nacional 
de um Estado terceiro beneficia, na qualidade de mãe de 
um cidadão da UE, por força dos artigos 20. o e 21. o da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, do 
princípio da igualdade de tratamento de modo que o Estado 
belga não pode impor-lhe um requisito de duração de resi
dência para efeito de concessão das prestações familiares
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